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ATA Nº 13/2014 - SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO IPAM-SAÚDE 

 
No primeiro dia do mês de julho de 2014, as 8h30min., na Sala de Reuniões do IPAM, reuniu-

se em caráter ordinário o Conselho Fiscal do IPAM Saúde, com a presença do Conselheiro 

Clóvis  e das Conselheiras Solange, Mônica e Eliane. O Conselheiro Marcos justificou sua 

ausência em virtude de estar participando de outra reunião. Tendo em vista a ausência do 

Conselheiro Pedro, que se encontra em gozo de licencia prêmio pelo período de 30 (trinta) 

dias, o Conselheiro Clóvis assume interinamente a Presidência deste Conselho. Foram 
despachados os processos de números 783 (of. 53/2013), 494 (of. 13/2013), 471 (of. 

21/2013), 297 (of. 03/2013), 104 (of. 04/2014), 103 (of. 03/2014), 784 (of. 57/2013) e 591 

(of. 032/2013). O processo nº 103/2014 que responde ao ofício 003/2014 foi analisado 

pelos Conselheiros e diante do não esclarecimento das dúvidas suscitadas no mesmo, foi 

deliberado em convidar o Diretor de Benefícios da Saúde para que se faça presente na 

reunião do Conselho no dia 16/07/2014, às 8h30min. a fim de prestar esclarecimentos sobre 

o assunto nele questionado.  A Conselheira Solange informou que na data de ontem foi 

publicado no Diário do Município  o Decreto 17.028/2014 que altera dispositivos do Decreto 

14.209/2008, dando nova redação aos artigos 42, 43 e 46, que tratam sobre o financiamento 

de serviços da saúde concedido pelo IPAM aos seus segurados. O Documento ficará no 

arquivo do Conselho Fiscal do IPAM-Saúde. Em análise, por amostra, do caixa do mês de 

abril/2014 foi verificado que  na ordem de pagamento que acompanha a NF 4306 consta um 

carimbo na ordem de serviço da Tesoureira Geral do IPAM Maria Elena  Dall’Alba e na nota 

fiscal está posto carimbo da Tesoureira IPAM, Lenita dos Santos. Foi deliberado pelos 

Conselheiros a expedição de ofício à Presidência do IPAM solicitando esclarecimentos sobre 

a real necessidade do IPAM-Saúde ter duas servidoras ocupando o cargo de tesoureira. Nada 

mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata que vai 

assinada pelos Conselheiros presentes.   

 


